
RECALCULO DE DARFS 

1 – Tenha em mãos o DARF que deseja recalcular. 

2 – Acesse o site www.brasilcontabil.com.br 

3 – Na tela principal, na aba “EMPRESA”, clique na opção “Recálculo de DARF”. 

 

4 – Na próxima tela, clique em “DOMICÍLIO FISCAL”. 

 

 



 

5– Na próxima tela, selecione a unidade da federação na qual é situada a empresa e em 

seguida clique em “CONTINUAR”. 

 

6 – Na próxima tela selecione o município na qual esta situada a empresa e em seguida clique 

em “CONTINUAR” 

 

 



 

10 – Na próxima tela, digite o código do DARF a ser recalculado, em seguida clique em 

continuar. 

DARF 

 

 

 



11 – Na próxima tela, no quadro “Tipo de período” selecione a opção de acordo com a 

periodicidade do DARF a ser recalculado. 

 

OBS: sempre deverá selecionar a opção  “Mensal – a partir de jan/2008”, Exceto em caso 

excepcionais, 

12 – No quadro período, informe mês e ano do DARF conforme período indicado no DARF 

original. 

 

 

 

 



13 – No quadro “Valor principal” informe o valor do DARF conforme valor principal enviada na 

guia original. 

 

14 – Na próxima tela clique em “CONTINUAR” 

 

15 – Na próxima tela, informe o CNPJ de sua empresa, digite os caracteres de segurança 

fornecidos pelo sistema e em seguida clique em continuar. 

 

 

 



16 – Na próxima tela, clique em “Imprimir Darf”. 

 

17 – Em seguida, será apresentado o DARF recalculado, verifique se as informações estão 

corretas e proceda com o pagamento da guia. 

 


